
Breve histórico sobre a 

construção do Residencial 

Jardim Alecrim.













Abandono da obra e 

depredação das casas.

























Breve contexto social e 

histórico do direito a moradia. 

 Distribuição excludente de terras em área
urbana e em área rural;

Avanços na política habitacional entre 2003
e 2014 e o déficit habitacional brasileiro;

 Moradia, marginalização social e processo
de favelização.



Os Movimentos Sociais e 

garantias constitucionais. 

Ocupações e o reconhecimento das
garantias constitucionais;

 Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana;

Direitos Fundamentais.



Direito a Moradia 

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a

saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,

o transporte, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade

e à infância, a assistência aos desamparados,

na forma desta Constituição.



Ocupação Jardim Alecrim











Foto Aérea do Conjunto Habitacional 

Jardim Alecrim.



Foto da área onde se concentra a 

Ocupação.





Enquanto morar for um 

privilégio, ocupar é um 

direito!



Obrigado!


